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LEI N. o 1.259/92

DATA: 24.12.92

SÚMULA: Altera as alíquot8S da coleta de lixo do Ane-
xo VIII, do a r t igP ()(l da Lei ~!unicipal nº
659/77 - Código 'lr inu t.n rí.o , de 05.12.77 e dá
outras provid~nci~s.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q) - Ficam alteradas as alíquotas do Anexo
VIII, do artigo 60 da Lei Municipal nQ 659/77 - Código Tributário, de 05.12.77,
que passa ;\v ig\'rilrcom a seguinte redação:

ANEXO VIII
TABELA PARA COBRANÇA DE TAXA DE COLETA DE LIXO

% DA UNIDADE DE REFERENCIA M2/ANO

1. Unidades Residenciais ....•...•.•..•••.••................................. 0,25%
2. Comércio/Serviços .............•.......•.................................. 0,407.:
.~ • 1 lid 11S t I' i ;1 1 , • , , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • O ,',(J !
4. Ag r o p e c u a r La ...•.•••••••••••••••••••••••••••.•••........•••.............. O, 3UZ

5. Superrnc rcados ........•......•....•....................................... 0,407
6. B;\rr~lq\ljl1h;ls(rrutase verduras) ...•...................................... O,20J.

Art. 2Q) - Esta Lei entra em vigor a partir de
1Qlprimeiro) de Jilneiro de 1.993, revogadas as disposjç~es em

Gabinet~ Muniei
Estado do 1';lr;\ll;í. aos 24(vjnte e quatro) dias do mês ;!y-.?lJez
República e 37Q do Município.

contrário.

aI de Coronel Vivida,
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